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Candidato(a) : ADRIANA BITTENCOURT BAGATOLI
Cargo:  PROF ED. INF. (Lic. em Pedagogia com Hab. em Ed. Inf.)
Nº de Inscrição:  0255 
 
Atendendo a solicitação do(a) candidato(a), a Banca Examinadora analisou seu pedido de recurso e 
concluiu que:  

A candidata se equivoca quando afirma que era a primeira colocada na prova de títulos. Em primeiro lugar, 
a publicação do resultado da prova de 
candidata foi o primeiro por começar com “A”, pois a lista foi divulgada em ordem alfabética. Além disso, a 
nota de 8,50 não foi a maior, haja vista que uma pessoa recebeu 10,00 pontos pelos se

Em segundo lugar, na classificação foi divulgada a colocação, separado por escolaridade. Basta que a 
candidata veja com atenção todo o edital.

Em terceiro lugar, vale destacar que mesmo que o candidato tivesse a melhor pontuação nos títulos, is
não quer dizer que será o primeiro colocado na classificação final, tendo em vista que é somado à essa 
nota, a pontuação da prova escrita. 

Considerando o disposto acima, nega
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ADRIANA BITTENCOURT BAGATOLI 
PROF ED. INF. (Lic. em Pedagogia com Hab. em Ed. Inf.) 

Atendendo a solicitação do(a) candidato(a), a Banca Examinadora analisou seu pedido de recurso e 

A candidata se equivoca quando afirma que era a primeira colocada na prova de títulos. Em primeiro lugar, 
a publicação do resultado da prova de títulos não foi realizada em ordem de classificação. O nome da 
candidata foi o primeiro por começar com “A”, pois a lista foi divulgada em ordem alfabética. Além disso, a 
nota de 8,50 não foi a maior, haja vista que uma pessoa recebeu 10,00 pontos pelos se

Em segundo lugar, na classificação foi divulgada a colocação, separado por escolaridade. Basta que a 
candidata veja com atenção todo o edital. 

Em terceiro lugar, vale destacar que mesmo que o candidato tivesse a melhor pontuação nos títulos, is
não quer dizer que será o primeiro colocado na classificação final, tendo em vista que é somado à essa 

Considerando o disposto acima, nega-se provimento ao recurso do(a) candidato(a).
 

Pela Banca Examinadora
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Atendendo a solicitação do(a) candidato(a), a Banca Examinadora analisou seu pedido de recurso e 

A candidata se equivoca quando afirma que era a primeira colocada na prova de títulos. Em primeiro lugar, 
títulos não foi realizada em ordem de classificação. O nome da 

candidata foi o primeiro por começar com “A”, pois a lista foi divulgada em ordem alfabética. Além disso, a 
nota de 8,50 não foi a maior, haja vista que uma pessoa recebeu 10,00 pontos pelos seus títulos. 

Em segundo lugar, na classificação foi divulgada a colocação, separado por escolaridade. Basta que a 

Em terceiro lugar, vale destacar que mesmo que o candidato tivesse a melhor pontuação nos títulos, isso 
não quer dizer que será o primeiro colocado na classificação final, tendo em vista que é somado à essa 

ao recurso do(a) candidato(a). 

 
Pela Banca Examinadora 

 
 


